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INDICAÇÃO Nº 601/2025
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
OURO FINO/MG, 

CAROS COLEGAS VEREADORES,

O signatário da presente, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, com 
amparo no art. 186 e seguintes do Regimento Interno (Resolução 014/2016), solicita a 
Vossa Excelência que submeta a este Egrégio Plenário e posteriormente envie 
INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Antonio Benedito Salgueiro Miguel, 
SUGERINDO A IMPLANTAÇÃO DE UM CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
E A DISPONIBILIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO 
EM GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA NO POSTO DE SAÚDE DO BAIRRO 
JARDIM AEROPORTO.

A presente solicitação decorre da necessidade de ampliar e descentralizar os 
serviços de saúde ofertados à população residente no Jardim Aeroporto e em bairros 
adjacentes, como Tanque, Serrinha e demais localidades próximas, que hoje dependem 
de deslocamentos mais longos para acessar atendimentos odontológicos e ginecológicos 
no centro da cidade ou em unidades mais distantes.

Atualmente, o Posto de Saúde do bairro conta apenas com atendimento de 
Clínico Geral. Contudo, considerando o crescimento populacional da região e a 
demanda crescente por cuidados específicos, especialmente aqueles relacionados à 
saúde bucal e à saúde da mulher, a disponibilização desses serviços traria maior 
eficiência, agilidade e qualidade no atendimento, reduzindo filas, facilitando o acesso e 
garantindo um acompanhamento contínuo às famílias.

A instalação de um Consultório Odontológico no Jardim Aeroporto atenderia 
a uma demanda reprimida e beneficiaria diretamente centenas de moradores que 
necessitam de atendimentos preventivos, restauradores e de urgência, evitando 
deslocamentos desnecessários e promovendo maior adesão ao cuidado bucal.

Da mesma forma, a oferta de atendimento em Ginecologia e Obstetrícia 
dentro da própria comunidade fortaleceria ações de prevenção, acompanhamento de 
gestantes, planejamento familiar e demais cuidados especializados essenciais à saúde da 
mulher, garantindo acolhimento adequado e acompanhamento regular.

Sala das Sessões, Ver. Antônio Olinto Alves, em 19 de novembro de 2025.

PAULO HENRIQUE CHISTE DA SILVA
VEREADOR


